[image: image1.jpg]


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


	APROVADA
DIA __/___/___
	REPROVADA
DIA __/___/___


	INDICAÇÃO
Nº. 000/2023
Fl. 1/2


	AUTORIA: VEREADORA MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ-PL


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito
Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. JÚLIO CESAR CASTRO MARQUES e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINEL, solicitando a realização de melhorias no Velório Municipal de Nova Andradina como: Reparos no Telhado, Instalação de Climatizadores e Colocação de Toldos nas Portas.
JUSTIFICATIVA
Por meio desta indicação, venho expressar a preocupação e as necessidades da população de Nova Andradina em relação ao Velório Municipal, um espaço essencial para prestar homenagens e dar suporte às famílias enlutadas. Visando melhorar a qualidade e o conforto deste espaço. Verificou-se que o telhado do Velório Municipal apresenta sinais de vazamentos. Solicitamos que sejam realizados os devidos reparos para garantir um ambiente seguro e confortável para as famílias que utilizam esse espaço. Devido às variações de temperatura ao longo do ano, é fundamental proporcionar um ambiente com temperatura agradável durante os velórios. A instalação de climatizadores contribuirá para o conforto dos presentes. Para proteger os familiares e amigos de intempéries climáticas, como chuvas e altas temperaturas, é importante instalar toldos nas portas de entrada do Velório Municipal.
Essas melhorias são essenciais para garantir um ambiente digno e acolhedor nos momentos de despedida de entes queridos. Além disso, demonstrar cuidado com o Velório Municipal é um gesto de respeito e empatia com as famílias enlutadas de Nova Andradina.
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A realização dessas melhorias não apenas atenderá às necessidades imediatas da comunidade, mas também contribuirá para a preservação e aprimoramento deste espaço público tão importante.
Solicitamos que o Executivo avalie com atenção esta indicação e, se possível, inclua essas melhorias no planejamento de obras e investimentos futuros.
Agradecemos antecipadamente por sua consideração e seu compromisso em proporcionar um serviço de qualidade aos cidadãos de Nova Andradina.


Nova Andradina, 16 de outubro de 2023.
MARIA AP. DOS SANTOS CORREIA VALDEZ - PL 

“Cida do Zé Bugre”

Vereadora e 2º Vice-Presidente
Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

